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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 051/2023 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR A ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  0028/2023,  DO  PREGÃO  ELETRONICO  N°  0028/2023,  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  0063/2023.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  OU  FÍSICA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO COMERCIAL E MARMITEX, NA ZONA
RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  RIACHO  DE  SANTANA-BA,  PARA  ATENDER  OS  PROFISSIONAIS  QUE
TRABALHAM NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, ALÉM DE SERVIÇOS E EVENTOS DA SAÚDE QUE
VENHAM  A  SER  REALIZADOS,  BEM  COMO  FUNCIONÁRIOS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, NESTE MUNICÍPIO.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
ATA Nº 07 DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2023. OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)
FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA
GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,
CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,  OTORRINOLARINGOLOGIA,
NEUROLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, PEDIATRIA, ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA,
TOMOGRAFIA  COMPUTADORIZADA,  TESTE  DO  OLHINHO  E  ATENDIMENTO  AMBULATORIAL,
INCLUINDO  ENTRE  ELES  FERISTAS  DE  TODAS  ESSAS  CATEGORIAS  MÉDICAS,  PARA
ATENDIMENTO  AOS  USUÁRIOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA
MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO, CAPS,
PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD

CONTRATOS

CONTRATO Nº 076/2023 - DISPENSA Nº 012/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - OBJETO:
AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLGA ROCHA GOMES
- BAIRRO MATO VERDE, E 09 (NOVE) ANEXOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CASULO MENINO
DEUS, A SABER: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - BAIRRO PERAU; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL -
POVOADO DE SANTA RITA; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE AGRESTE; CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE AGRESTINHO; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE
VESPERINA; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE BOTUQUARA; CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - POVOADO DE SANTANA; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE LAGUNA; CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE PEDRINHAS.

EXTRATOS
EXTRATO  DE  CONTRATO  -  CONTRATO:  N.º  076/2023  DISPENSA:  Nº  012/2023  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº 070/2023 - OBJETO: OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER O
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL OLGA ROCHA GOMES - BAIRRO MATO VERDE, E 09 (NOVE)
ANEXOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CASULO MENINO DEUS, A SABER: CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - BAIRRO PERAU; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE SANTA
RITA;  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  -  POVOADO  DE  AGRESTE;  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL  -  POVOADO  DE  AGRESTINHO;  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  -  POVOADO  DE
VESPERINA;  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  -  POVOADO  DE  BOTUQUARA;  CENTRO  DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE SANTANA; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE
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LAGUNA; CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - POVOADO DE PEDRINHAS.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 19, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO TERMO DE ACEITE E
COMPROMISSO AO SUAS FORTALECENDO NO ÂMBITO DO PROGRAMA ACELERA SUAS BAHIA.

RESOLUÇÃO Nº 20 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO TERMO DE ACEITE E
COMPROMISSO AO ALIMENTA SUS BAHIA NO ÂMBITO DO PROGRAMA ACELERA SUAS BAHIA, PARA O
PROVIMENTO DO BENEFÍCIO EVENTUAL.

ATAS

ATA 264 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHO DE SANTANA-BA. APRECIAÇÃO
DO TERMO DE ACEITE AO SUAS FORTALECIDO. APRECIAÇÃO DO TERMO DE ACEITE AO ALIMENTA SUAS
BA.
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 051/2023 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.  

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCALIZAR 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

0028/2023, DO PREGÃO ELETRONICO N° 

0028/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0063/2023. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais,  

             

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados, para, a partir desta data, desempenhar as 

atribuições referentes à fiscalização da Ata de Registro de Preços n° 0028/2023, decorrente do 

Pregão Eletrônico n° 0028/2023, Processo Administrativo n° 0063/2023, cujo objeto se refere à 

contratação de pessoa jurídica ou física para prestação de serviços de fornecimento de 

refeições tipo comercial e marmitex, na zona rural do município de Riacho de Santana-BA, para 

atender os profissionais que trabalham nas Unidades de Saúde da Família, além de serviços e 

eventos da saúde que venham a ser realizados, bem como funcionários da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Assistência Social, Agricultura e 

Abastecimento e Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, neste município. 

Secretaria Municipal de Saúde: Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza. 

Secretaria Municipal de Assistência Social: Marcelo Henrique de Oliveira Rego.  

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos: Reginaldo Silva Magalhães. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: Érica Ferreira 

Sena. 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento: Paulo Henrique Rodrigues Neto 

Dourado. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

     

 GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 08 de novembro de 2023.  

 
 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n.º 44/2021 
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    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

     

 GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 08 de novembro de 2023.  

 
 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n.º 44/2021 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE  RIACHO  DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  13.885.912/0001 -30

RUA GERCINO COELHO,  N° 145,  CENTRO,  RIACHO  DE  SANTANA-BA

ATA N° 071)a CREDENCIAMENTO N° 001/2023

Aos 08 (oito) dias do mss de novembro de 2023, as oito horas, na Sala ateniense para
avaliapao dos docunentos do credenciamento 001/2023 que tern por objeto a contratapao de pessoa(s)
fisica(s) e pessoa(s) jur{dica(s) para a prestapao de servigos medicos como : Clinica Geral, Generalista,

Psiquiatria,    Cirurgia    Geral,    Ortopedia,    Gineco-Obstetrlcia,    Cardiologia,    Anestesia,    Urologia,
Dermatologia,    Otorrinolaringologia,    Neurologia,    Endocrinologia,    Pediatria,    Ultrassonografia,
Ressonincia    Magn6tica,    Tomografia    Computadorizada,    Teste    do    Olhinho    e    Atendimento
Ambulatorial,  incluindo  entre  eles  feristas  de todas  essas  categorias  medicas,  para atendimento  aos
usuarios do Sistema Unico de Satide (SUS), da rede pdblica municipal de satide no Hospital Municipal
e Matemidade Amalia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atencao Basica (USF's e UBS) e
autorizador   AIH   e   TFD,   interessados   (as)   em  prestar   servicos   de   satide   abaixo   descritos,   no
desenvolvimento e apoio das atividades da gestao em sadde do Municipio de Riacho de Santana/Bahia,
situada a Rua Gercino Coelho, n°  145, Centro, Riacho de SantanalBA, reuniu-se a Comissao Especial
de Credenciamento, instituida pela Portaria n° 72, de 02 de Junho de 2023, para analise e ratificapao
das   documentap6es   e   propostas   apresentadas   a   esta   Comissao,   conforme   rege   o   Edital   do
Credenciamento n° 001 /2023. Em ato continuo o Presidente da Comissao Especial de Credenciamento

(CEC), informa que apresentou os documentos a seguinte pessoa juridica:

1 -DUILH0 PABL0 DE 0LIVEIRA LEAO LTDA, CNPJ 27.863.229/0001-06, que se interessa
em  credenciar  no  dia  08  de  novembro  de  2023,  entregando  os  documentos  conforme  exigencias
editalicias da qual prop6s-se credenciar:

LOTE I

ITEM UNIDADE DE DESCRICA0 DOSERVICO QUANT. VALOR VALOR
SAUDF ANUAL UNITARIO TOTAL

2 HOspital Plantao     presencial 40 R$ 2.225'00 R$ 89.000'00

Municipal e em Clinica Geral de
Maternidade 24    Hs    (Sibado    e

Amalia Coutinho Domingo)

3 Plantao     presencialemClinicaGeralde12Hs(SegundaaSextafeira) 20 R$ 1.008j3 R$ 20.166'60

4 Plantao     presencialemClinicaGeralde12Hs(SabadoeDomingo) 20 R$ 1.125'00 R$ 22.500'00

3`----.±
1/2
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FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE  DE  RIACHO  DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ/MF Sob o n°  13.885.912/0001-30

RUA GERCINO COELHO,  N° 145,  CENTRO,  RIACHO  DE SANTANA-BA

VALOR TOTAL RS  131.666,60

Estando o mesmo habilitado no credenciamento para prestar os servigos.
A  pessoa juridica  supracitada  apresentou  todos  os  documentos  exigidos  para  o  credenciamento,
estando apta a realizar o contrato e a prestar os servigos. 0 Presidente da CEC informou aos presentes

que  os  valores de todos os  servicos  estao pr6-estabelecidos no  instrumento  convocat6rio  da qual  os
credenciados tiveram  acesso,  dos  quais  sao  fixos  e  que  deverao  os  mesmos prestar  os  servigos  em
conformidade com o Edital e Minuta de Contrato, que serao apensos ao Processo Administrativo.   A

pessoa juridica supracitada ficou devidamente credenciada por apresentarem os documentos exigidos
para a habilitagao,  estando  apta a celebrar Contrato  de Prestagao  de  Servicos  com o  Municipio  de
Riacho de Santana-BA. 0 Presidente infomou a todos que o Credenciamento continua em aberto pelo

prazo  de  12 meses  contados a partir do  ato  da publicagao do  aviso,  para que  eventuais interessados
possam  participar  do  credenciamento,  e  que,  posteriormente  realizara  sessao  para  informar  quais
Pessoas Fisicas  ou Juridicas  se  credenciaram, por fim,  abriu a palavra aos presentes da qual  fazem

presentes  as  Pessoas  juridicas  interessadas  no  credenciamento  para  se  manifestarem  acerca  das
alegap5es  que  entender  cabiveis,  nada mais  foi  dito  e  a tratar,  a  Comissao  encerrou  os trabalhos  e
solicitou que fosse lavrada esta ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada por mim Isa
Paula Guimaraes Farias, Membro da Comissao Especial de Credenciamento e demais presentes.

Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 08 de novembro de 2023.

`..,`/,i,....I:,...:I

Jardel Vieira Rocha Louzada
Presidente da CEC

Membro Suplente da CEC

Isa Paula Guimaraes Farias
Membro da CEC
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Jardel Vieira Rocha Louzada
Presidente da CEC

Membro Suplente da CEC

Isa Paula Guimaraes Farias
Membro da CEC

2/2
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CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 
DISPENSA Nº 012/2023 
CONTRATO Nº 076/2023 

Contrato visando a aquisição de impressoras para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, que entre si 
celebram a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA e a 
Empresa WF COMPANHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
43.297.268/0001-40. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a Empresa WF 
COMPANHIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 43.297.268/0001-40, na forma que se segue:  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de 
Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro.  

 
CONTRATADA: empresa  WF COMPANHIA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 43.297.268/0001-40, 

sediada na Avenida Guilherme de Paula Xavier, nº 1996, Sala 02, Centro, no município de Campo 

Mourão, Estado do Paraná, CEP 87303-070,  inscrito na junta comercial do Paraná sobre o NIRE nº 

41211901320 em 22/08/2023, neste ato representada por ALBERTO GUILHERME RIBAS MYSCZAK, 

brasileiro, solteiro, maior, nascido em 24/01/1984, empresário, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação sob o nº 05333276366, expedida pelo DETRAN/PR e inscrito no CPF nº 043.110.329-19, 

residente e domiciliado na Avenida Guilherme de Paula Xavier, nº 1996 – FUNDOS – em Campo Mourão, 

Estado do Paraná, CEP 87303-070, doravante denominada CONTRATADA.  

CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento particular 
de contrato para aquisição de impressoras para atender o Centro de Educação Infantil Olga Rocha 
Gomes – Bairro Mato Verde,  e 09 (nove) anexos do Centro de Educação Infantil Casulo Menino 
Deus, a saber: Centro de Educação Infantil – Bairro Perau; Centro de Educação Infantil – Povoado 
de Santa Rita; Centro  de Educação Infantil – Povoado de  Agreste; Centro de Educação Infantil – 
Povoado de Agrestinho; Centro de Educação Infantil – Povoado de Vesperina; Centro de 
Educação Infantil – Povoado de Botuquara; Centro de Educação Infantil – Povoado de Santana; 
Centro de Educação Infantil – Povoado de Laguna; Centro de Educação Infantil – Povoado de 
Pedrinhas, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Art. 75, inciso II  da Lei Federal 14.133/20. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de impressoras para atender o Centro de 
Educação Infantil Olga Rocha Gomes – Bairro Mato Verde,  e 09 (nove) anexos do Centro de 
Educação Infantil Casulo Menino Deus, a saber: Centro de Educação Infantil – Bairro Perau; 
Centro de Educação Infantil – Povoado de Santa Rita; Centro  de Educação Infantil – Povoado 
de  Agreste; Centro de Educação Infantil – Povoado de Agrestinho; Centro de Educação 
Infantil – Povoado de Vesperina; Centro de Educação Infantil – Povoado de Botuquara; Centro 
de Educação Infantil – Povoado de Santana; Centro de Educação Infantil – Povoado de 
Laguna; Centro de Educação Infantil – Povoado de Pedrinhas, nos termos da tabela abaixo e 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UF QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  
 Impressora multifuncional que 

oferece qualidade excepcional de 
impressão, cópias, digitalização 
e funções avançadas 

 Impressão e cópia 
monocromática de até 42 
páginas por minuto 

 Processador de documentos de 
digitalização com passagem 
única (frente e verso) padrão de 
50 folhas 

 Painel de controle com visor LCD 
de 5 linhas com teclado físico. 

 Resolução de impressão de até 
1.200 x 1.200 dpi. 

 Mobile Print, Apple AirPrint®, 
Google Cloud Print™ e Mopria®. 

 Memória de 512 MB expansível 
até 1,5GB. 

 Capacidade de até 850 folhas de 
papel. 

 Ciclo mensal 80.000 cópias                             

ELGIN/ 
modelo 

PANTUM 
468M510 
000000 

UNID 04 R$3.552,25 R$14.209,00 

02 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  
 impressão rápida de até 36 ppm, 

velocidades de impressão de até 
36 ppm em preto e impressão 
duplex automática que ajuda a 
economizar papel. 

 Imprima em preto em alta 
qualidade e grande espaço de 
memória 

 Imprima documentos para office 
de alta qualidade com preto 
nítido e tenha 128MB de 
memória (padrão/máxima). 

ESPECIFICAÇÕES: 
 Tecnologia de impressão Laser 

eletrofotográfico. 
 Tela LCD (tipo/tamanho) LCD de 

duas linhas. 
 Tamanho do papel (máximo)

Bandeja de papel:  cio). Entrada 
de alimentação manual: 7,6 a 
21,6 cm (largura), 12,7 a 35,6 cm 
(comprimento). 

 Velocidade de impressão 
(máxima) Até 36 ppm. 

 Resolução de impressão 
(máxima) Até 2.400 x 600 
dpi. 

 Impressão duplex (frente e 
verso)  
 Memória (padrão/máxima)
 128 MB / 128 MB. 

ELGIN 
modelo 

PANTUM 
46M7105 
DW000 

UNID 06 R$2.323,50 R$13.941,00 
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 Capacidade de entrada de papel 
(máxima) 
 Bandeja com capacidade para 
até 250 folhas e 
entrada de alimentação manual de 
uma folha. 
 Capacidade de saída de papel 
(máxima) 100 folhas (face 
para baixo), 1 folha (face para cima). 
 Alimentador automático de 
documentos Até 50 páginas. 
 Ciclo mensal de 15.000 cópias 
mensal. 

VALOR GLOBAL: R$28.150,00 (vinte e oito mil cento e cinquenta reais) 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. Termo de Referência; 
1.1.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.1.3. Proposta do Contratado; 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60(sessenta) dias, contados da publicação do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
3.1. A entrega e instalação dos produtos, objeto desta dispensa de licitação, deverá ser realizada pela 
Contratada, no local e horário determinado pela Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
ordem/requisição do setor competente. 
3.2. Os produtos/serviços contratados deverão ser prestados de forma eficiente e segura, de modo a 
garantir a qualidade de execução deste, sem prejudicar a saúde e/ou segurança dos estudantes e 
colaboradores das instituições de ensino. 
3.3. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 03 
(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
3.4. O presente objeto deverá ser prestado dentro das exigências, condições e especificações contidas 
neste Termo de Referência, obedecendo às delegações da pessoa responsável da Secretaria Municipal 
Educação, durante o período de execução; 
3.5. A Contratada deverá garantir a qualidade dos equipamentos utilizados, obrigando-se a fazer, às suas 
expensas, imediatamente ou dentro do prazo necessário, os reparos, ajustes e substituições, em 
consequência de vícios, erros ou omissões de responsabilidade direta ou indireta da contratada, se por 
ventura existentes, que impeçam a realização do objeto no todo ou em parte, ou que estejam em 
desacordo com o apresentado em sua proposta ou fora das exigências deste Termo de Referência.  
3.6. A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às 
condições exigidas quando da presente contratação. 
3.7. A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer processos, 
demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, ligadas à prestação 
de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei. 
3.8. A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 
todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas. 
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4. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1. Das rotinas de fiscalização contratual 
4.2.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo do(a) Servidor(a) Público(a) Jefferson Ferreira 
Guimarães, designado(a) através da Portaria n° 016/2023 de 31 de outubro de 2023.  
4.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
4.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
4.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
4.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
4.2. Dos requisitos gerais  
4.2.1. A empresa contratada deverá possuir aporte técnico que proporcione reais garantias para 
execução do objeto.  
4.2.2. A empresa contratada deverá prestar, durante a execução do objeto, toda assistência técnico-
administrativa. 
4.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
4.2.4. As despesas com transporte, locomoção, combustível, motorista, estacionamento e manutenção de 
veículo próprio fica por conta da CONTRATADA. 
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4.2.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
4.2.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.2.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
4.2.9. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.2.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.2.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.2.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.2.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
4.2.14. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
4.2.15. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6. CLÁUSULA QUINTA – DA AFERIÇÃO, MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1. Preço 
6.1.1. O valor total da contratação é de R$28.150,00 (vinte e oito mil cento e cinquenta reais). 
6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
6.1 Da aferição e medição  
6.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.2 Do recebimento 
6.2.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, contado da emissão 
do relatório de ordens cumpridas pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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6.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de toda a execução do objeto, por meio de 
profissionais técnicos competentes. 
6.2.3 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.2.4 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato. 
6.2.4.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.2.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 3(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2.6 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
6.2.6.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.2.6.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
6.2.6.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Relatório Circunstanciado. 
6.2.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.3 Forma de pagamento 
6.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, qual seja: conta corrente nº 24274-8, Agência: 0179, Banco Bradesco. 
6.4 Prazo de pagamento 
6.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
6.4.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
6.5 Condições de pagamento 
6.5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.5.2  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.5.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
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Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
6.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
 
7 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado em 28 de setembro de 2023. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
8.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.1.6 Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável, junto com 
a Nota Fiscal, as certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e  FGTS e 
Trabalhista. 
9.1.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
9.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.1.13   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
10 CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.2.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.4 Indenizações e multas. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações 

Unidade Orçamentária 02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 
Projeto/Atividade 

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 
1093 – Aquisição de equipamentos e material e mobiliários – Educação 
Infantil 
1090 - Aquisição de equipamentos e material e mobiliários – Ensino 
Fundamental 

Elemento de Despesa 4.4.90.52.0000 – Equipamentos e material permanente 

14 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
15.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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15.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
17.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 
partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 06 de novembro de 2023. 
 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

_________________________________ 
Empresa: WF COMPANHIA LTDA 
CNPJ: nº 43.297.268/0001-40 
Representante: Alberto Guilherme Ribas Mysczak 
Contratada 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                   PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA – BA  
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Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 06 de novembro de 2023. 
 
_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
Tito Eugênio Cardoso de Castro  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
 
CPF:____________________________ 

_________________________________ 
Empresa: WF COMPANHIA LTDA 
CNPJ: nº 43.297.268/0001-40 
Representante: Alberto Guilherme Ribas Mysczak 
Contratada 
 
 
2º_______________________________ 
 
CPF:______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                   PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA – BA  

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO: N.º 076/2023 
DISPENSA: Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 070/2023 
 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Empresa WF COMPANHIA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 
43.297.268/0001-40. 
 
Objeto: aquisição de impressoras para atender o Centro de Educação Infantil Olga 
Rocha Gomes – Bairro Mato Verde,  e 09 (nove) anexos do Centro de Educação Infantil 
Casulo Menino Deus, a saber: Centro de Educação Infantil – Bairro Perau; Centro de 
Educação Infantil – Povoado de Santa Rita; Centro  de Educação Infantil – Povoado de  
Agreste; Centro de Educação Infantil – Povoado de Agrestinho; Centro de Educação 
Infantil – Povoado de Vesperina; Centro de Educação Infantil – Povoado de Botuquara; 
Centro de Educação Infantil – Povoado de Santana; Centro de Educação Infantil – 
Povoado de Laguna; Centro de Educação Infantil – Povoado de Pedrinhas, nos termos 
da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Valor Global: R$28.150,00 (vinte e oito mil cento e cinquenta reais). 
 

 Dotações 

Unidade 
Orçamentária 

02.05 – Secretaria Municipal de Educação 

 
Projeto/Atividade 

2097 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental 
1093 – Aquisição de equipamentos e material e mobiliários – 
Educação Infantil 
1090 - Aquisição de equipamentos e material e mobiliários – 
Ensino Fundamental 

Elemento de 
Despesa 

4.4.90.52.0000 – Equipamentos e material permanente 

 
Período: 31/10/2023 a 31/12/2023 
 
Base Legal: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/20. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Tito Eugênio Cardoso de 
Castro, P/ Empresa WF COMPANHIA LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 
43.297.268/0001-40, responsável ALBERTO GUILHERME RIBAS MYSCZAK. 
 
Riacho de Santana – Bahia, 31 de outubro de 2023. 
 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Prefeito Municipal 
 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133/20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                   PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA – BA  
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Riacho de Santana – Bahia, 31 de outubro de 2023. 
 
Tito Eugênio Cardoso de Castro 
Prefeito Municipal 
 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 14.133/20 
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coNSELHo lrmTNlclpAL DE AsslsTBNCIA soclAL
Vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social

Prefeitura Municipal Riacho de Santana/BA
Criado pela Lei n° 02/ 1997, alterado pela Lei n° 01/ 1999.

RESOLUCAO N°.  20,  DE 08 NOVEMBRO DE 2023.

Disp6e  sobre  aprovapao  do  Termo  de  Aceite  c  compromisso  ao
ALIMBNTA   SUAS   BAHIA  no  ambito  do  Programa  Acelera  SUAS
Bahia, para o provimento do Beneficio Eventual.

0   CONSELHO   MUNICIPAL   I)E   ASSISTBNCIA   SOCIAL   DE   RIACHO   DE

SANTANA,  Estado  da Bahia,  instituido  pela Lei  n°  02,  de  12  de  malo  de  1997,

alterada pela Lei n° 01, de 29 de janeiro de  1999, com seus membros nomeados

pelo   Decreto   n°   104   de   02   (dois)   de   outubro   de   2023,   no   uso   de   suas
atribuic6es legals e,

CONSIDERANDO  as  definic6es  da  I,ei  Federal  n°  8.742  de  7  de  dezembro  de

1993,  Resolucao  CNAS  n°  33  de  12/12/2012,  Resolucao  CEAS  n°  18  de  29  de

setembro de 2023,  e CIB 06 de 26 de setembro de 2023.

CONSIDERANDO  o  termo  de  Aceite  ao  Alimenta  SUAS  Bahia  disponivel  no

sistema   do   SIACOF   que   tern   por   objetivo   estabelecer   responsabilidades   e

formalizar  compromissos  a  serem  oumpridos   pelo(a)   gestor(a)   municipal  da

Politica de Assistencia Social,  decorrentes da adesao  ao repasse  extraordinario

do   cofinanciamento  estadual  para  o  provimento  de  Beneficio  Eventual,   em

carater tempofario,  da iniciativa ALIMENTA SUAS BA;

RESOLVE:

Art.1° -Aprovar o Termo de Aceite e Compromisso do Alimenta SUAS BAHIA no

inbito  do  Programa  Acelera  SUAS  BAHIA,   para  o  provimento  do  Beneficio

Eventual;
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
i   Vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social

Prefeitura Municipal Riacho de Santana/BA
Criado pela Lei n° 02/ 1997, alterado pela Lei n° 01 / 1999.

Art.  2°-  0  Termo  de  Aceite  e  Compromisso  do  Alimenta  SUAS  BAHIA  sera  no

valor  de  R$2.600,00  (dois  mil  e  seiscentos  reais)  que  podera ser repassado  em

ate  04 parcelas,  de  acordo  com a disponibilidade orGamentaria e financeira do

F\indo Estadual de Assistencia Social.

Art.  3°  -  Esta  Resolucao entra em vigor  na data de  sua publicacao,  revogadas

as disposic6es em contrario.

RIACHO DE SANTANA,  Estado da Ba.hia, em de 08 de novembro de 2023.

Presidente do CMAS
Decreto n°  104/2023

Ata CMAS n° 262

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
i   Vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social

Prefeitura Municipal Riacho de Santana/BA
Criado pela Lei n° 02/ 1997, alterado pela Lei n° 01 / 1999.
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valor  de  R$2.600,00  (dois  mil  e  seiscentos  reais)  que  podera ser repassado  em

ate  04 parcelas,  de  acordo  com a disponibilidade orGamentaria e financeira do

F\indo Estadual de Assistencia Social.

Art.  3°  -  Esta  Resolucao entra em vigor  na data de  sua publicacao,  revogadas

as disposic6es em contrario.

RIACHO DE SANTANA,  Estado da Ba.hia, em de 08 de novembro de 2023.

Presidente do CMAS
Decreto n°  104/2023

Ata CMAS n° 262
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CONSELH0 MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Vinculado a Secretaria Municipal de Assist€ncia Social

Prefeitura Municipal Riacho de Santana/BA
Criado pela Lei n° 02/ 1997, alterado pelaLei n° 01 / 1999

Ata n° 264 do Conselho Municipal de Assistencia Social de Riacho de Santana/BA.

Aos 08 (oito) dias do mss de novembro de 2023 (dois mil  e vinte e tres), reuniram-se na

Sala de  Reuni6es da Secretaria  Municipal de Assistencia Social,  as O9h  (nove horas) da

manha,  membros do Conselho Municipal de Assistencia Social  para tratar dos seguintes

assuntos: a) Apreciacao do Termo de Aceite ao SUAS Fortalecido; b) Apreciagao do

Termo de Aceite ao ALIMENTA SUAS BA; c) Outros assuntos a surgir.  Dando inicio

a  reuniao e  ap6s cumprimentar a todos,  a  presidente  a  Sra Vilma  Barbosa,  esclareceu

que o repasse extraordinario do SUAS FORTALECIDO esta previsto na Resolueao CEAS

n° 18 de 29 de setembro de 2023,  e CIB 06 de 26 de setembro de 2023 e que tern como

objetivo ampliar a  capacidade  protetiva dos  servieos socioassistenciais,  ampliar o apoio

financeiro  para  as  ofertas  do  SUAS  e  priorizar  a  manutengao  das  equipes  de  ni'vel

superior nas  unidades do SUAS  referenciadas nesta  iniciativa.  Acrescentou  que o  valor

das  parcelas  adicionais sera  no  mesmo valor do  piso  do  servieo  atualmente  praticado

para  os  munici'pios  aptos,  que  podera  ser repassado,  de acordo com  a  disponibilidade

orgamentaria e financeira do Fundo Estadual de Assistencia Social sendo  ate 04 (quatro)

parcelas  para  a  Protegao Basica  e  03 (tres)  parcelas  para  a  Prote9ao  Especial.  Dando

Prosseguimento a reuniao,  a presidente tamb6m esclareceu sobre o Aceite ao Alimenta

SUAS,  o qual  objetiva apoiar os municfpios na  reducao da  pobreza e extrema  pobreza;

potencializar o cofinanciamento para o provimento de Benefi'cio Eventual, e realizar agao

emergencial de enfrentamento da fome  com  a ampliaeao da capacidade de provimento

dos  Beneficios  Eventuais  no  valor  de  R$2.600,00  (dois  mil  e  seiscentos  reais),  o  que

equivale a 20 concess6es de BE Alimentacao no valor de R$130,00 (cento e trinta reais),

que   podera   ser  repassado   em   ate   04   parcelas,   de   acordo   com   a   disponibilidade

orgamentaria e financeira do Fundo Estadual de Assistencia Social. Ap6s esclarecimento

das  ddvidas  e  considerando  a  relevancia  da  adesao  dos  termos  apresentados  para

fortalecimento  das  ag6es  do  SUAS  no  munici.pio  foi  deliberado  pelos  conselheiros

Telef one: (77) 3457-26og     -E-mall: cmasriachodesantana@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social

Prefeitura Municipal Riacho de Santana/BA
Criado pela Lei n° 02/ 1997, alterado pela Lei n° 01 / 1999

Ata n° 264 do Conselho Municipal de Assistencia Social de Riacho de Santana/BA.

ALIMENTA  SUAS  BA.  Sem  mais,  e  agradecendo  a  presenga  de  todos,  deu-se  por

encerrada  a  reuniao,  a  qual  lavrei  a  presente  ata  que  segue  assinada  por  mim,  Suely

Alves Boa Sorte Barbosa e demais presentes.  Riacho de Santana-BA,   08 de  novembro

pea Lauro de Freitas, S/N, Centro -CE1:: 4647o~oC!o, Piacho de Santa#.a -BA
Telofone: (77) 3457-26o9     -E-mail: cmasriachodesaiitana@gmail.com
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